INDICAÇÃO Nº  295    DE 2002.

Nas dramáticas circunstâncias em que vivem os cidadãos, em virtual "toque de recolher", decorrente da violência, destaca-se o espírito de iniciativa daqueles agentes públicos que, ampliando os limites estritos de suas obrigações, estendem sua atuação para servir à comunidade na área social, em cujas mazelas está a verdadeira origem da criminalidade.

É o caso, por exemplo, do 5º Distrito Policial de Campinas, cuja carceragem, desativada, abriga um programa inovador, pelo qual vários plantonistas nas áreas de Direito, Psicologia e Serviço Social atendem a comunidade da região. Muitas vezes, a simples orientação em qualquer dessas áreas ajuda a resolver problemas que, de outra forma, vão desaguar, em forma de tragédia, nos próprios plantões policiais ou nos tribunais.

Como é dever do Poder Público incentivar toda e qualquer iniciativa de seus agentes que venham a contribuir para o progresso das relações sociais,

I N D I C O  ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que promova urgentes estudos para instituir, no âmbito da Secretaria de Segurança Pública, um "Programa de Plantão Social" nos moldes do que é executado pelo 5º Distrito Policial de Campinas, com profissionais voluntários das áreas de Direito, Psicologia e Serviço Social, a ser desenvolvido nas carceragens desativadas e demais espaços ociosos dos Distritos Policiais, de modo a atender a população carente de seu entorno.

Sala das Sessões,

PETTERSON  PRADO

Sistema STL - Código de Originalidade:2702021725001.227


